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1. Memorial Descritivo: 
 

1.1. Identificação 
 

1.1.1. Assunto: 
- Adaptação para Acessibilidade nos seguintes Endereços: 

 
a)  Largo da Matriz, nº 63 - Centro, Santana de Parnaíba, São Paulo – SP, CEP 

06501-050. 
 

b)  Rua Prof. Eugenio Teani, nº 309 - Centro, Santana de Parnaíba, São Paulo – SP, 
CEP 06502-025. 

 
- Categoria de Uso do Imóvel: Público. 

 
- Interessados: Câmara Municipal de Santana de Parnaíba 

 
 

1.1.2. Declarações de Responsabilidade: 
Os dados para a elaboração do Projeto e do Memorial Descritivo foram 

obtidos através de pesquisas em órgãos públicos, levantamentos de campo, 
geotécnicos e topográficos ou, ainda, por meio de informações obtidas no Código 
Sanitário do Estado - Decreto Estadual nº 12.342/78, Normas Técnicas da ABNT, Lei 
de Zoneamento, etc. 

 
Será atendida a ABNT NBR 9050:2015 Acessibilidade a edificações, 

mobiliário, espaços e equipamentos urbanos, Lei Federal 10.098/00 – 
Acessibilidade, Lei Federal n° 10.741/03 - Estatuto do Idoso, Decreto 5.296/04 - 
Regulamenta as Leis nº 10.048 e nº 10.098 e demais matérias sobre o assunto que 
couber. 

 
É de Responsabilidade do Proprietário e Responsável Técnico a destinação 

adequada dos resíduos de construção civil gerados pela construção. 
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É de responsabilidade do Proprietário e do Responsável Técnico, os reparos 
e tudo que se fizer necessário às suas despesas, quaisquer danos que ocorram 
contra imóveis, confrontos, terceiros, redes existentes, inclusive os danos ao 
domínio público decorrentes de trabalhos objetos deste Alvará. O Responsável 
Técnico pela obra “deve” verificar, monitorar e aplicar todas as demais Normas 
Técnicas vigentes da ABNT que se aplicam para o caso, assim como suas revisões 
e/ou atualizações, mesmo que não citadas neste Memorial, encaminhamentos o 
atendimento aos procedimentos da Boa Técnica e o pleno Desempenho Estrutural, 
Estabilidade, Segurança, Solidez, Impermeabilidade e Salubridade da edificação, 
assim como os demais requisitos da Norma de Desempenho ABNT NBR 13.575. 

 
1.1.3. Objetivos: 

Este documento tem por finalidade descrever como são apresentadas as 
soluções e detalhes técnicos existentes na edificação, em compatibilização com os 
critérios existentes principalmente na ABNT NBR 9050:2015 – “Acessibilidade a 
edificações, móveis, espaços e equipamentos urbanos”, que são fornecidos sobre a 
garantia de acessibilidade na concepção, organização, implantação e adaptação de 
todos os elementos existentes. 

 
1.1.4. Referências Normativas: 

As normas relacionadas a seguir contêm disposições que, serão citadas 
neste texto, contendo prescrições específicas para a revisão do projeto e da obra 
no atendimento dos critérios de acessibilidade:  

 
- Decreto Federal nº 5.296, de 02 de dezembro de 2004: Regulamenta a Lei n° 
10.048 de 08 de novembro de 2000, que dá prioridade de atendimento às pessoas 
que especifica; 

 
- Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000: Estabelece normas gerais e critérios 
básicos para a promoção da acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência 
ou com mobilidade reduzida, e dá outras providências; 
 
- ABNT NBR 9050:2015: Acessibilidade a edificações, mobília, espaços e 
equipamentos urbanos. 

 
1.1.5. Critérios: 

 Os critérios do projeto descrito neste documento serão apresentados nos 
seguintes itens do estabelecimento: 

 
- Dimensão de corredores, áreas de circulação, portas, aberturas, vãos, soleiras, 
cotas diferenciadas de piso, áreas de aproximação e rotas de fuga; 
 
- Nas rotas acessíveis; 
 
- Especificação e detalhes de rampas, degraus isolados, patamares, corrimão, 
sinalização tátil de piso (alerta e direcional em rotas acessíveis); 
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- Especificação e detalhe de sanitários e vestiários, inclusive os acessíveis, com 
revisão de acessórios e peças (barras, bacia, lavatório, espelho e acessórios 
sanitários); 
 
- Especificação e detalhamento da implantação de móveis, bebedouros, balcões de 
atendimento e informação e informação e definição dos dispositivos de 
acionamento e controle de equipamentos; 
 
- Implantação de vagas reservadas para pessoa portadora de deficiência ou com 
mobilidade reduzida; 
 
- Projeto de sinalização e comunicação do equipamento, inclusive pisos táteis 
(alerta e direcional), sinalização Braille. 

 
1.1.6. Acessos: 
- Na entrada principal, prevê uma plataforma, assim garantindo um percurso que 
atenda o item 6.2.1 ABNT NBR 9050:2015;  

 
- O acesso será condicionado através de rota acessível à circulação principal. 
 
- Os acessos permanecerão livres de quaisquer obstáculos de forma permanente, 
conforme item 6.2.3 ABNT NBR 9050:2015; 
 
- O trajeto será contínuo, desobstruído e sinalizado, que conecta o ambiente 
externo ou interno da edificação, onde poderá ser utilizado de forma autônoma e 
segura por todas as pessoas, inclusive aquelas com deficiência e mobilidade 
reduzida, conforme seção 3.1.32 da ABNT NBR 9050:2015; 
 
- O percurso entre o acesso principal ao ambiente interno será composto por uma 
rota acessível, conforme item 6.14.2 da ABNT NBR 9050:2015; 
 
- Inclinação da superfície do piso, longitudinal ao sentido de caminhada, com 
declividade igual ou superior a 5%, conforme item 3.1.30 ANBT NBR 9050:2015; 
 
- Rebaixamento de calçadas – Os rebaixamentos de calçadas serão construídos na 
direção do fluxo da travessia de pedestres. A orientação deve ser constante e não 
superior a 8,33% (1:20) no sentido longitudinal da rampa central e na rampa das 
abas laterais. A largura mínima do rebaixamento é de 1,50 m. o rebaixamento não 
pode diminuir a faixa livre de circulação, de no mínimo 1,20 m, a calçada, conforme 
item 6.12.7.3 ANBT NBR 9050:2015; 
 
- Será indicado por meio do símbolo internacional de acesso – SIA. A representação 
do símbolo internacional. 

 
 

1.1.7. Circulação Horizontal 



6 
 

Serão respeitadas as medidas permitidas para a manobra de cadeiras de 
rodas sem deslocamento, quais sejam:  
 
- Para giros de 90°: 1,20 mx 1,20 m;  
 
- Para rotação de 180°: 1,50 m x 1,20 m;  

 
- Para rotação de 360°: Círculo com diâmetro de 1,50 m, conforme item 4.3.4da 
ANBT NBR 9050:2015; 

 
Serão respeitadas as larguras mínimas para corredores em edificações e 

equipamentos urbanos, quais sejam: 
 

- 0,90 m: Para corredores de uso comum com extensão até 4,00 m; 
 
- 1,20 m: Para corredores de uso comum com extensão até 10,00 m; e 1,50 m para 
corredores com extensão superior a 10,00 m; 
 
- 1,50 m: Para corredores de uso público;  
 
- Maior que 1,50 m: Para grandes fluxos de pessoas, conforme aplicação da 
proposta apresentada conforme item .12.6 da ABNT NRB 9050:2015. 
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2. Verificação Inicial da Obra 

 

Em visita técnica realizada, foi verificado que as edificações apresentam as 
necessidades que seguem. 

 

2.1. Unidade situada à Rua Professor Eugenio Teani, nº 309 - Centro, Santana 
de Parnaíba, São Paulo – SP, CEP 06502-025 

Em vistoria realizada no local, foi observado que o imóvel é composto por 3 
pavimentos, possuindo 01 elevador; Durante a analise foi verificado que o 
corrimão instalado esta em desconformidade , também foi observado  que, os 
sanitários identificados como acessíveis, não possuem conjunto de lavatórios e 
bacias próprios para tal finalidade, além da ausência de sistema de alarme de 
segurança, e não possuir nenhuma sinalização tátil para pessoas com deficiência 
visual. 

 

Externamente, o estacionamento possui vagas indicadas como exclusivas, 
porém o acesso através de tais vagas se dá por uma rampa com inclinação superior 
à máxima permitida. 

 

2.2. Unidade situada ao Largo da Matriz, nº 63 - Centro, Santana de Parnaíba, 
São Paulo – SP, CEP 06501-050 

Durante a vistoria no local, foi verificado que a unidade se trata de um 
imóvel pertencente ao patrimônio histórico da cidade, portanto tombado. 

 

Deste modo o mesmo não apresenta nenhuma característica condizente 
com as normas técnicas atuais, sendo assim os pontos a serem solucionados são: 
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- O acesso ao prédio se dá através de uma escada; 
 
- O imóvel possui inúmeros desníveis em seu interior o que impede a 
movimentação de pessoas com mobilidade reduzida; 
 
- Sanitários com todas características em desconformidade conforme os padrões 
da acessibilidade; 
 
- Ausência de sinalização para deficientes visuais. 
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3. Solução Proposta: 
 

3.1. Unidade situada à Rua Professor Eugenio Teani, nº 309 - Centro, Santana 
de Parnaíba, São Paulo – SP, CEP 06502-025 
 

- Identificação de vagas exclusivas através de placas; 
  
- Remoção de barras delimitadoras do estacionamento, permitindo que o 
cadeirante tenha acesso através do corredor, evitando que passe pela rampa da 
calçada; 
 
- Instalação de identificação horizontal para deficientes visuais; 
 
- Substituição de corrimão por modelo que atenda as normas técnicas;  
 
- Adequação de 3 sanitários (um por pavimento), sendo através de substituição de 
lavatórios, bacias sanitárias e torneiras; instalação de barras de apoio em locais 
adequados; Instalação de alarme de emergência, instalação de espelhos 
adequados, e revestimento cerâmico em piso e parede (sanitário do 2º andar). 
 

 
3.2. Unidade situada ao Largo da Matriz, nº 63 - Centro, Santana de Parnaíba, 

São Paulo – SP, CEP 06501-050 

- Obtenção de autorização para alteração do imóvel junto ao órgão responsável 
(CONPHAAT) para as adequações necessárias; 
 
- Rebaixamento de calçada para acesso ao imóvel; 
 
- Instalação de elevador na entrada do imóvel, através de intervenção em escada 
existente; 
 



10 
 

- Instalação de rampas removíveis, confeccionadas em material com baixa 
densidade (madeirite naval ou panel wall), permitindo o acesso de pessoas com 
mobilidade reduzida; 
 
- Adequação dos sanitários, alterando seu layout, possibilitando que haja sanitários 
independentes (Feminino e Masculino/Acessível) e conforme as normas vigentes; 
 
- Remodelação do Hall, através de nivelamento de piso e rampas; 
 
- Instalação de plataforma que permita acesso a sala de reunião; 
 
-Instalação de identificação horizontal para deficientes visuais. 
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4. Especificações Técnicas  

Segue, abaixo, descrição das plataformas e rampas a serem instaladas: 

 

4.1. Plataforma para PNE, 2 estágios:  
Equipamento que deverá ser instalado na entrada do imóvel, possuindo 2 
estágios (levantar e avançar): 
 

Exemplo de Operação: 
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Local de Instalação: 

    

 

Especificações Técnicas: 

Capacidade de carga  
 

1 cadeirante e 1 acompanhante (225 kg)  
 

Velocidade  6m/min  
 

Ciclo diário  Normal: 100  
Máximo de partidas por hora: 40  
 

Painel de comando  Painel de comando incluso em acordo à NR 10  
 

Alimentação elétrica  220v Trifásico 60 Hz  

Cabine da plataforma  Construída em estrutura metálica;  
Piso de alumínio com acabamento antiderrapante ou piso 
emborrachado (de acordo com gosto do cliente);  
Proteções laterais sanfonado  
Dimensões internas da plataforma:  
900 x 1300 mm (entrada/saída oposta)  
 

Sistema de segurança  Botão de emergência;  
Nobreak;  
Piso com acabamento antiderrapante.  
 

Sistema operacional  Painel de operação posicionado a fácil acesso a cadeirantes;  
Botão de acionamento por pressão constante e acabamento 
anatômico (opcionais botões em Braille).  
 

Sistema de sinalização  Placas de sinalização visual da plataforma;  
Sinalização sonora de emergência.  
 

Acabamento  Aço com pintura Eletrostática. Livre opção de cor para 
pintura eletrostática (conforme disponibilidade de mercado).  
 

Automatização  Parada e nivelamento automático.  

Tipo de poço  Poço no piso de “PxLxC = 500 X 910 X 1310  
A construção do poço em alvenaria é realizada pelo 
CONTRATANTE  

Intervenção civil  Adequação civil não está inclusa.  

 

4.2. Plataforma para PNE, 1 estágio:  
Equipamento que deverá ser instalado no hall do imóvel: 
 

Exemplo de Operação: 
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Local da Instalação: 

                             

 

Especificações Técnicas: 

Capacidade de carga  1 cadeirante e 1 acompanhante (225 kg)  
 

Velocidade  6m/min  
 

Ciclo diário  Normal: 100  
Máximo de partidas por hora: 40  
 
 

Painel de comando  Painel de comando incluso em acordo à NR 10  
 

Alimentação elétrica  220v Trifásico 60 Hz  
 

Cabine da plataforma  Construída em estrutura metálica;  
Piso de alumínio com acabamento antiderrapante ou piso 
emborrachado (de acordo com gosto do cliente);  
Proteções laterais sanfonado  
Dimensões internas da plataforma:  
900 x 1300 mm (entrada/saída oposta) 
 

Sistema de segurança  Botão de emergência;  
Nobreak;  
Piso com acabamento antiderrapante.  
 

Sistema operacional  Painel de operação posicionado a fácil acesso a cadeirantes;  
Botão de acionamento por pressão constante e acabamento 
anatômico (opcionais botões em Braille).  
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Sistema de tração  Transmissão por motor elétrico.  
 

Sistema de sinalização  Placas de sinalização visual da plataforma;  
Sinalização sonora de emergência.  
 

Acabamento  Aço com pintura Eletrostática. Livre opção de cor para pintura 
eletrostática (conforme disponibilidade de mercado).  
 

Automatização  Parada e nivelamento automático.  
 

Tipo de poço  Poço no piso de “PxLxC = 500 X 910 X 1310  
 

Intervenção civil  


Adequação civil não está inclusa  


 

4.3. Rampas e Nivelamento do Plenário: 

Deverá ser confeccionado plataforma nas dependências do plenário a fim 
de permitir que pessoas com mobilidade reduzida circulem pelo local , transpondo 
os diversos desníveis existentes no local, tal rampa poderá ser confeccionada em 
compensado naval ou panel wall, devidamente revestido com piso vinílico em 
placas com padrão de cores próxima ao assoalho existente. 

 

Para proteção do assoalho, a rampa deverá receber em sua parte inferior 
uma manta em borracha evitando assim que haja danos ao assoalho original. 

 

4.4. Solução Provisória: 
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4.5. Dimensões: 

 

 

 

4.6. Local a Ser Instalado: 
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5. Planilha Orçamentária 
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5.1. Planilha Orçamentária - Unidade situada ao Largo da Matriz, nº 63 - 
Centro, Santana de Parnaíba, São Paulo – SP, CEP 06501-050
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5.2. Planilha Orçamentária - Unidade situada à Rua Professor Eugenio Teani, 

nº 309 - Centro, Santana de Parnaíba, São Paulo – SP, CEP 06502-025 
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Composição BDI 

COMPOSIÇÃO DO BDI 

   
  

Item Descrição dos Serviços 
% % 

PV CD 

        

1 ADMINISTRAÇÃO CENTRAL                   5,00  

1.1 ESCRITÓRIO CENTRAL                   2,50  

1.2 OUTROS                   2,50  

1.3 

 

        

            

2 IMPOSTOS E TAXAS            5,65    

2.1 ISS            2,00    

2.2 PIS            0,65    

2.3 Cofins            3,00    

        

3 TAXA DE RISCO                   6,30  

3.1 SEGURO                 0,50  

3.2 RISCO                 0,80  

3.2 GARANTIA                 5,00  

        

4 DESPESAS FINANCEIRAS                   1,92  

        

5 LUCRO               10,00  

        

  BDI - CALCULADO   32,25 

BDI CALCULADO CONFORME ACÓRDÃO Nº 2369/2011 – 

TCU  
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5.3. Orçamento Plataforma 2 Estágios 
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6. Cronograma Físico – Financeiro Sugerido 
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7. Projetos 
 

8.1.1 Projeto do endereço situado ao Largo da Matriz, 63 - Centro, Santana de 
Parnaíba, São Paulo – SP, CEP 06501-050. 
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7.1.2 Relatórios Fotográficos 
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7.2 Projeto do endereço situado à Rua Prof. Eugenio Teani, nº 309 - Centro, 
Santana de Parnaíba, São Paulo – SP, CEP 06502-025. 
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8 Considerações Finais  

 
Após toda análise técnica dos imóveis, concluímos que o projeto atenderá a 

legislação referente a acessibilidade, uma vez que os imóveis em questão possuem 
finalidade pública e deverá permitir acesso da população. 

 
Também foi levado em consideração o fato de que o imóvel localizado na 

Rua Eugenio Teani, nº 309, trata-se de um imóvel alugado, e o imóvel do Largo da 
Matriz, nº 63, é um imóvel pertencente ao município, fazendo parte do patrimônio 
histórico tombado, justificando tal implantação de soluções permanentes e que 
atenderão a finalidade publica por tempo indeterminado. 

 
Sendo assim os valores obtidos através de indicadores de custos CDHU 

Boletim 193; exceto o elevador de 2 estágios, pois tal equipamento é 
confeccionado sob encomenda, onde tal valor foi obtido juntamente a um 
fabricante  e com o devido orçamento anexo.  

 
O valor total dos serviços é de R$ 284.662,82 (duzentos e oitenta e quatro 

mil e seiscentos e sessenta e dois reais e oitenta e dois centavos), valores estes 
detalhados nas planilhas orçamentarias contidas neste documento. 

 
No que se refere à contratação para execução do projeto, é recomendado 

que seja  exigido da contratada que possua capacitação técnica comprovada nos 
serviços relacionados a: 

  
- Execução de serviços de acessibilidade ou equivalente; 

 
- Serviços de reformas em imóveis tombados históricos ou equivalente. 

 
Uma vez que, a execução de qualquer intervenção em imóveis tombados 

exige capacitação especializada para que não se comprometam as características 
do imóvel. 
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No que se refere a planilha orçamentária, os valores utilizados foram 
obtidos na base “sem desoneração”,  uma vez que estes valores tem relação ao 
enquadramento tributário da contratada para execução do projeto; sendo assim 
esta atende todas as faixas de tributação, evitando o cerceamento durante o 
processo licitatório , e permitindo que empresas que possuem uma tributação 
diferenciada, possam ofertar menores custos orçamentários, trazendo 
competitividade e vantagem ao erário. 

 
Quanto ao prazo de execução, foi adotado um prazo de 2 meses (oito 

semanas), uma vez que a contratante possui uma rotina de utilização dos imóveis 
diferenciado, tais como sessões ordinárias e extraordinárias; Ainda considerando 
os prazos de execução, é recomendável que o pagamento seja realizado em 
parcela única após a conclusão do serviço, umas vez que o período de obra não é 
extenso e a baixa complexibilidade dos serviços realizados. 

 
 
 
 
Fica declarado, neste instrumento, sob as penas da lei, que as informações 

aqui prestadas são verídicas e condizentes com a legislação nacional. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Jandira,23 de janeiro de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  

    Kesya Vieira Lopes                                                                    Ernane Guimarães Aragão 

        Engenheira Civil                                                                               Proprietário 

    CREA/SP 5070936652                                                               CPF 300.261.958-28 

 


